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[bookmark: _Toc121742238][bookmark: _Toc147842284]CAPÍTULO 1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1. O Município de São Joaquim do Monte, no Estado de Pernambuco, torna público a presente Seleção Interna que visa à contratação temporária, por excepcional interesse público, de profissionais para o preenchimento de 10 vagas imediatas e formação de cadastro de reserva nas funções de Diretor e Vice-Diretor de Escolas de Nível II e IV, distribuídas na forma do item 3 deste edital, para atuação nas escolas do município de São Joaquim do Monte – PE (Processo de Licitação nº 022/2023).
2. A seleção interna para a função de Diretor e Vice-Diretor Escolar, de que trata o presente edital, compreenderá as seguintes etapas:
	FUNÇÃO
	1ª ETAPA
	2ª ETAPA
	3ª ETAPA

	Diretor e Vice-Diretor Escolar
	Entrega do Plano de Gestão Escolar
(eliminatória e classificatória
	Defesa do Plano de Gestão Escolar 
(eliminatória e classificatória)
	Avaliação de títulos de cumprimento de requisito da função (eliminatória)


3. As vagas ofertadas nesta seleção interna serão distribuídas para as escolas a seguir elencadas: 
	ESCOLAS
	PORTE

	ZONA URBANA:
	

	Colégio Municipal Osvaldo Benício Vaz Cavalcanti
	Porte IV

	Creche Monsenhor José Escorel de Araújo
	Porte II

	Escola Municipal José Vitorino de Carvalho
	Porte II

	Escola Manoel Quintino
	Porte II

	Escola Municipal de Educação Infantil Pedro Ananias
	Porte II

	ZONA RURAL – 2º DISTRITO – BARRA DO RIACHÃO:
	

	Escola Intermediária Vitória Tenório Vaz
	Porte II

	Creche João Tenório Vaz Cavalcanti
	Porte II

	ZONA RURAL – 3º DISTRITO – VILA DE SANTANA:
	

	Escola Intermediária José de Andrade Guedes
	Porte II

	Creche Maria do Carmo de Almeida
	Porte II


4. Nos termos da Lei Municipal nº 487/2010, entende-se por escola de porte II, a escola que apresenta de 150 a 500 alunos, e escola de porte IV a que apresenta mais de 1.000 alunos.
5. O candidato efetivamente inscrito nesta Seleção concorrerá a todas as vagas ofertadas e terá o local de sua vaga determinado pela Administração de São Joaquim do Monte quando da convocação para nomeação, de acordo com a classificação constante do resultado final.
6. As execuções das etapas da presente seleção interna são de responsabilidade do Instituto de Apoio à Gestão Educacional – Igeduc, instituição brasileira inscrita no CNPJ nº 23.418.768/0001-85, e que disponibilizará os seguintes canais de comunicação com os candidatos:
	CONTATO POR MENSAGENS DE WHATSAPP
	CONTATO POR E-MAIL

	+ 55 (81) 9 9740 1150
	contato@Igeduc.org.br


4. Ao longo do período de realização desta seleção interna, o Município de São Joaquim do Monte (PE) disponibilizará computadores com acesso à internet no endereço da Av. José Gameleira, nº 57, bairro Centro, São Joaquim do Monte - PE, sempre no horário de 7h às 13h, em dias úteis, assim como recepcionará dúvidas e pedidos de esclarecimentos de candidatos através do e-mail educacao@saojoaquimdomonte.pe.gov.br. Esse endereço e o contato de e-mail também serão considerados para que seja remetida solicitação de atualização dos dados cadastrais por meio de carta registrada ou mensagem eletrônica, após a publicação da homologação do resultado final e até o encerramento da validade do certame
5. A fiscalização do presente processo de seleção interna é de responsabilidade da Comissão devidamente nomeada para esse fim, devidamente autorizada por meio da Portaria Municipal nº 540, de 22 de setembro de 2023, conforme abaixo discriminado:
	NOME
	FUNÇÃO

	Lindinalva Maria da Costa
	Membro da Comissão

	Josefa da Conceição Marques
	Membro da Comissão

	Iracemilda Monteiro Vaz Cavalcanti
	Membro da Comissão


6. A presente seleção interna terá validade de 2 (dois) anos a partir da homologação do seu resultado definitivo, podendo ser prorrogada por igual período, perfazendo um total de 2 (dois) anos.
[bookmark: _Toc121742239][bookmark: _Toc147842285]CAPÍTULO 2. CRONOGRAMA PREVISTO.
1. Os candidatos interessados em participar da presente seleção interna deverão acompanhar ativamente as etapas específicas por meio da plataforma digital de seleção do Igeduc, disponível para acesso no site https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe.
2. Poderá a Comissão desta seleção interna e/ou o Igeduc decidir sobre a alteração nas datas do cronograma apresentado neste capítulo, a fim de garantir a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência da Administração Pública na realização do presente certame.
3. A presente seleção interna obedecerá às datas dispostas no cronograma a seguir:
	[bookmark: _Toc121742240]EVENTOS
	DATAS

	Publicação do edital de abertura da seleção interna nos sites https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe e https://saojoaquimdomonte.pe.gov.br/, na imprensa oficial do município e em murais do município de São Joaquim do Monte.
	11/10/2023

	Período de impugnação do edital da seleção interna, por meio de formulário eletrônico acessível em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	De 11/10 a 16/10/2023

	Publicação do resultado da análise dos pedidos de impugnação do edital em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	24/10/2023

	PERÍODO DE INSCRIÇÃO NA SELEÇÃO INTERNA, por meio de formulário eletrônico de inscrição acessível em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-petou 
	De 01/11 a 10/11/2023

	PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR POR MEIO DO E-MAIL gestaoescolar0@gmail.com
	De 01/11 a 13/11/2023

	Publicação da listagem de inscritos (vagas gerais, pessoa com deficiência e Atendimento Especial) em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	13/11/2023

	Publicação do resultado preliminar da etapa de apresentação do Plano de Gestão Escolar
	16/11/2023

	Período de recurso em face do resultado preliminar da etapa de apresentação do Plano de Gestão Escolar, por meio de formulário eletrônico acessível em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe 
	De 16/11 a 19/11/2023

	Publicação do resultado definitivo da etapa de apresentação do Plano de Gestão Escolar em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	24/11/2023

	Publicação do edital de convocação para a etapa de defesa do Plano de Gestão Escolar em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	24/11/2023

	Período de realização das defesas do Plano de Gestão Escolar
	De 27/11 a 01/12/2023

	Período de envio da documentação referente à etapa de avaliação de títulos e documentos comprobatórios dos requisitos da Função, por meio de formulário eletrônico de submissão acessível pelo site https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	De 04/12 a 06/12/2023

	Publicação do resultado preliminar da etapa de defesa do Plano de Gestão Escolar em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	04/12/2023

	Período de recurso em face do resultado preliminar da etapa de defesa do Plano de Gestão Escolar, por meio de formulário eletrônico acessível em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe 
	De 04/12 a 07/12/2023

	Publicação do resultado preliminar da etapa de avaliação de títulos e documentos comprobatórios dos requisitos da Função
	12/12/2023

	Período de recurso em face do resultado preliminar da etapa de avaliação de títulos e documentos comprobatórios dos requisitos da Função, por meio de formulário eletrônico acessível em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	De 12/12 a 15/12/2023

	Publicação do resultado definitivo da etapa de defesa do Plano de Gestão Escolar em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	14/12/2023

	Publicação do resultado definitivo da etapa de avaliação de títulos e documentos comprobatórios dos requisitos da Função em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe
	21/12/2023

	Publicação do resultado definitivo, por função, da seleção interna em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe e https://saojoaquimdomonte.pe.gov.br/ e das respostas aos recursos em face dos resultados preliminar em https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe  
	22/12/2023


[bookmark: _Toc147842286]CAPÍTULO 3. FUNÇÕES E VAGAS.
1. Para concorrer às vagas descritas neste edital é necessário realizar adequadamente o processo de inscrição na seleção interna, inclusive quando se tratar de pessoa com deficiência (PCD).
2. Por força do art. 37, VIII, da Constituição Federal, serão reservadas às pessoas com deficiência (PCD) o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas por função nesta seleção interna (Art. 97, VI, “a”, da Constituição de Pernambuco) ou, no mínimo, “a segunda vaga aberta para a função” (TCE-PE, 11ª Sessão Ordinária, proc. n° 1852440-0). 
3. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 2 supracitado resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
4. O candidato a esta seleção interna deverá, no momento da contratação, preencher todos os requisitos previstos neste edital e na legislação vigente para a respectiva função a ser exercida.
5. As vagas de ampla concorrência (VAGAS AC), as vagas reservadas às pessoas com deficiência (VAGAS PCD), as atribuições, as remunerações, as cargas horárias, os requisitos, as categorias de títulos de cada função da presente seleção interna estão discriminados neste capítulo, nos itens seguintes. Havendo apenas uma vaga para a função, não haverá reserva de vaga para PCD.
6. O cadastro de reserva a ser formado nesta seleção interna é composto por todos os candidatos aprovados no resultado final da seleção, mas em classificação superior à da vaga ofertada por função e local de vaga.
[bookmark: _Toc136939526][bookmark: _Toc147842287]DIRETOR ESCOLAR – ESCOLAS DE PORTE II – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	LOCAL DA VAGA
	TOTAL DE VAGAS
	VAGAS AC
	VAGAS PCD
	CARGA HORÁRIA
	REMUNERAÇÃO

	Creche Monsenhor José Escorel de Araújo (Zona Urbana)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base + 25% de Gratificação sobre o vencimento base

	Escola Municipal José Vitorino de Carvalho (Zona Urbana)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base + 25% de Gratificação sobre o vencimento base

	Escola Manoel Quintino (Zona Urbana)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base + 25% de Gratificação sobre o vencimento base

	Escola Municipal de Educação Infantil Pedro Ananias (Zona Urbana)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base + 25% de Gratificação sobre o vencimento base

	Escola Intermediária Vitória Tenório Vaz (Zona Rural – 2º Distrito – Barra do Riachão)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base + 25% de Gratificação sobre o vencimento base

	Creche João Tenório Vaz Cavalcanti (Zona Rural – 2º Distrito – Barra do Riachão)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base+ 25% de Gratificação sobre o vencimento base

	Escola Intermediária José de Andrade Guedes (Zona Rural – 3º Distrito – Vila de Santana)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base + 25% de Gratificação sobre o vencimento base

	Creche Maria do Carmo de Almeida (Zona Rural – 3º Distrito – Vila de Santana)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base + 25% de Gratificação sobre o vencimento base


a) São REQUISITOS da função: ser habilitado em curso de graduação em Pedagogia ou em nível de pós-graduação em Gestão ou Administração Escolar, garantida, nesta formação, a base nacional comum, conforme estabelece o artigo 64 da Lei 9.394; ser do quadro efetivo de profissionais de educação do município; ter experiência docente mínima de 03 (três) anos para as funções de diretor escolar, conforme disposto no artigo 16 da Lei Municipal nº 487 de 2010; não ter sofrido sanção em virtude de processo administrativo disciplinar nos 3 (três) últimos anos anteriores à data do pleito; não ocupar cargo eletivo ou comissionado em outros municípios; estar adimplente com as prestações de contas relacionadas com os recursos financeiros repassados pelo Ministério de Educação (MEC) e o Fundo  Nacional  de Desenvolvimento da Educação (FNDE); e ter disponibilidade para o cumprimento da carga horária integral, distribuída em todos os turnos de funcionamento da escola.
b) São ATRIBUIÇÕES da função: liderar a gestão escolar; engajar a comunidade; implementar e coordenar a gestão democrática na escola; responsabilizar-se pela organização escolar; desenvolver visão sistêmica e estratégica; focalizar seu trabalho no compromisso com o ensino e aprendizagem; conduzir o planejamento pedagógico; apoiar pessoas diretamente envolvidas no ensino e na aprendizagem; coordenar a gestão curricular  e os métodos de aprendizagem e avaliação; promover clima propício ao desenvolvimento educacional; coordenar as atividades administrativas; zelar pelo patrimônio e pelos espaços físicos; coordenar as equipes de trabalho; gerir, junto com as instâncias constituídas os recursos financeiros da escola; cuidar e apoiar pessoas; comprometer-se com seu desenvolvimento pessoal e profissional e saber comunicar – se e lidar com os conflitos.
[bookmark: _Toc147842288]DIRETOR ESCOLAR – ESCOLA DE PORTE IV – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	LOCAL DA VAGA
	TOTAL DE VAGAS
	VAGAS AC
	VAGAS PCD
	CARGA HORÁRIA
	REMUNERAÇÃO

	Colégio Municipal Osvaldo Benício Vaz Cavalcanti (Zona Urbana)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base + 45% de Gratificação sobre o vencimento base


a) São REQUISITOS da função: ser habilitado em curso de graduação em Pedagogia ou em nível de pós-graduação em Gestão ou Administração Escolar, garantida, nesta formação, a base nacional comum, conforme estabelece o artigo 64 da Lei 9.394; ser do quadro efetivo de profissionais de educação do município; ter experiência docente mínima de 03 (três) anos para as funções de diretor escolar, conforme disposto no artigo 16 da Lei Municipal nº 487 de 2010; não ter sofrido sanção em virtude de processo administrativo disciplinar nos 3 (três) últimos anos anteriores à data do pleito; não ocupar cargo eletivo ou comissionado em outros municípios; estar adimplente com as prestações de contas relacionadas com os recursos financeiros repassados pelo Ministério de Educação (MEC) e o Fundo  Nacional  de Desenvolvimento da Educação (FNDE); e ter disponibilidade para o cumprimento da carga horária integral, distribuída em todos os turnos de funcionamento da escola.
b) São ATRIBUIÇÕES da função: liderar a gestão escolar; engajar a comunidade; implementar e coordenar a gestão democrática na escola; responsabilizar-se pela organização escolar; desenvolver visão sistêmica e estratégica; focalizar seu trabalho no compromisso com o ensino e aprendizagem; conduzir o planejamento pedagógico; apoiar pessoas diretamente envolvidas no ensino e na aprendizagem; coordenar a gestão curricular  e os métodos de aprendizagem e avaliação; promover clima propício ao desenvolvimento educacional; coordenar as atividades administrativas; zelar pelo patrimônio e pelos espaços físicos; coordenar as equipes de trabalho; gerir, junto com as instâncias constituídas os recursos financeiros da escola; cuidar e apoiar pessoas; comprometer-se com seu desenvolvimento pessoal e profissional e saber comunicar – se e lidar com os conflitos.
[bookmark: _Toc147842289]VICE-DIRETOR ESCOLAR – ESCOLA DE PORTE IV – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	LOCAL DA VAGA
	TOTAL DE VAGAS
	VAGAS AC
	VAGAS PCD
	CARGA HORÁRIA
	REMUNERAÇÃO

	Colégio Municipal Osvaldo Benício Vaz Cavalcanti (Zona Urbana)
	01
	01
	-
	Até 200 horas mensais
	Vencimento base + 35% de Gratificação sobre o vencimento base


a) São REQUISITOS da função: ser habilitado em curso de graduação em Pedagogia ou em nível de pós-graduação em Gestão ou Administração Escolar, garantida, nesta formação, a base nacional comum, conforme estabelece o artigo 64 da Lei 9.394; ser do quadro efetivo de profissionais de educação do município; ter experiência docente mínima de 03 (três) anos para as funções de diretor escolar, conforme disposto no artigo 16 da Lei Municipal nº 487 de 2010; não ter sofrido sanção em virtude de processo administrativo disciplinar nos 3 (três) últimos anos anteriores à data do pleito; não ocupar cargo eletivo ou comissionado em outros municípios; estar adimplente com as prestações de contas relacionadas com os recursos financeiros repassados pelo Ministério de Educação (MEC) e o Fundo  Nacional  de Desenvolvimento da Educação (FNDE); e ter disponibilidade para o cumprimento da carga horária integral, distribuída em todos os turnos de funcionamento da escola.
b) São ATRIBUIÇÕES da função: liderar a gestão escolar; engajar a comunidade; implementar e coordenar a gestão democrática na escola; responsabilizar-se pela organização escolar; desenvolver visão sistêmica e estratégica; focalizar seu trabalho no compromisso com o ensino e aprendizagem; conduzir o planejamento pedagógico; apoiar pessoas diretamente envolvidas no ensino e na aprendizagem; coordenar a gestão curricular  e os métodos de aprendizagem e avaliação; promover clima propício ao desenvolvimento educacional; coordenar as atividades administrativas; zelar pelo patrimônio e pelos espaços físicos; coordenar as equipes de trabalho; gerir, junto com as instâncias constituídas os recursos financeiros da escola; cuidar e apoiar pessoas; comprometer-se com seu desenvolvimento pessoal e profissional e saber comunicar – se e lidar com os conflitos.
[bookmark: _Toc147842290]CAPÍTULO 4. PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO.
1. A inscrição para a presente seleção interna É GRATUITA e deve ser realizada exclusivamente por meio do formulário específico para esse fim – Formulário de Inscrição – disponível no Portal do Candidato do site do Igeduc (https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe), ou por meio do link de acesso instalado na página eletrônica oficial do município de São Joaquim do Monte (PE).
2. Cada candidato é responsável por preencher todos os dados exigidos no formulário de inscrição de forma correta, completa e atualizada, assumindo toda a responsabilidade por prejuízos advindos de dados informados incorretamente ou cuja retificação não tenha sido solicitada (seja por meio do formulário de correção de dados cadastrais ou de pedido de recurso).
3. Com a efetivação da inscrição, o candidato autoriza expressamente a divulgação de seu nome, número de inscrição, data de nascimento e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a partir do tratamento e processamento dos dados pessoais informados, sensíveis ou não, e aplicação dos critérios de avaliação e seleção necessários à efetiva execução da seleção interna, conforme disposto no presente Edital.
•●•
4. Após o encerramento do período de inscrição e na data prevista no cronograma contido no Capítulo 2 deste Edital, serão publicadas as listagens preliminar e definitiva de candidatos efetivamente inscritos nesta seleção interna (ampla concorrência, pessoa com deficiência e atendimento especial).
5. Sobre a listagem preliminar de candidatos efetivamente inscritos caberá recurso no prazo previsto no cronograma contido no Capítulo 2 deste edital, nos termos da seção 8.1 deste edital.
6. Após a publicação da listagem definitiva de candidatos efetivamente inscritos nesta seleção interna, superada a análise dos recursos porventura impetrados, não serão aceitos quaisquer novos pedidos de alteração referentes à inscrição no certame.
7. A inscrição do candidato na presente seleção interna expressará sua integral adesão a todas as regras que disciplinam este certame, sendo vedada a inscrição condicional ou extemporânea.
[bookmark: _Toc121742273][bookmark: _Toc147842291]4.1. Inscrição da pessoa com deficiência (PCD).
1. Para os fins da presente seleção interna, é considerada pessoa com deficiência (PCD) a que se enquadra nas categorias dispostas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, da Presidência da República.
2. O candidato que deseja se declarar pessoa com deficiência (PCD) e que pretende concorrer à vaga especial reservada para esse público deverá marcar a respectiva opção no formulário de inscrição disponível no Portal do Candidato do site do Igeduc, assim como informar o CID da respectiva deficiência nesse mesmo formulário.
3. O formulário de recurso disponível no Portal do Candidato do site do Igeduc pode ser utilizado para solicitar a retificação da sua condição de pessoa com deficiência (PCD) nos prazos estabelecidos no cronograma contido no Capítulo 2 deste edital.
4. O candidato que se declarar pessoa com deficiência (PCD) participará do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, em relação aos critérios de avaliação das Etapas desta Seleção.
5. O candidato inscrito como pessoa com deficiência (PCD) e aprovado nesta seleção interna, quando convocado para a contratação, deverá submeter-se à perícia médica a ser realizada pela junta médica designada pela Administração Pública do município de São Joaquim do Monte, objetivando verificar a sua qualificação como deficiente e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício normal das atribuições da função, nos termos da seção 7.3 deste Edital.
6. O candidato que não declarar no ato da inscrição ser pessoa com deficiência (PCD) ou que não solicitar a sua inclusão nessa categoria mediante recurso, ficará impedido de concorrer à vaga reservada às pessoas com deficiência (PCD), porém disputará as vagas de ampla concorrência (AC).
[bookmark: _Toc121742274][bookmark: _Toc147842292][bookmark: _Toc137454494]4.2. Atendimento Especial.
1. O candidato inscrito nesta seleção interna que necessitar de atendimento especial para a realização da prova técnica, deverá indicar no formulário eletrônico de inscrição o recurso ou a condição especial de que necessita.
2.  No caso de não constar dentre as opções disponíveis para atendimento especial a condição de que necessita o candidato, deverá ser assinalada a opção “Outros” e especificado o tipo de atendimento necessário, bem como enviada a documentação comprobatória, caso haja, nos termos do que dispõe esta seção.
3. As documentações comprobatórias dos pedidos de atendimento especial devem ser enviadas para o correio eletrônico contato@igeduc.org.br, durante o período de inscrição na Seleção Interna.
4. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá, além de realizar o procedimento descrito no item 1 supracitado, enviar, para o correio eletrônico contato@igeduc.org.br, a imagem legível de laudo médico, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM.
5. Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das etapas avaliatórias deverão ser justificados pelo laudo médico apresentado, sob pena de indeferimento.
6. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova técnica deverá, além de realizar o procedimento descrito no item 1 deste Capítulo, enviar, para o correio eletrônico contato@igeduc.org.br, a imagem legível de laudo médico, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de publicação deste edital. O laudo deve conter a assinatura do médico com o carimbo e o número de sua inscrição no CRM, que ateste a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao CID-10, bem como a provável causa da deficiência, e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional.
7. No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), a validade do laudo médico ou do parecer é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
8. O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de suas provas, que não seja considerado deficiente na perícia médica a ser realizada quando de sua convocado, será eliminado da seleção interna, por descumprir o item 6 da seção 7.3 deste edital.
9. O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas/fases, deverá assinalar, no sistema eletrônico de pré-inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 
10. O candidato que optar pela utilização do nome social nesta seleção interna, deverá enviar, ainda, para o correio eletrônico contato@igeduc.org.br, a imagem legível do registro civil ou documento de identidade em que conste o prenome (“nome social”).
11. As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil.
12. O Igeduc não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da documentação comprobatória elencada nesta seção ao seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para esta seleção interna.
13. O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de sua inscrição e não especificar quais os recursos serão necessários para referido atendimento não terá atendimento especial, ainda que faça o envio da documentação comprobatória definida no edital. Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento especial.  
14. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
15. Os resultados preliminares e definitivos dos pedidos de atendimento especial serão publicados nas datas previstas no cronograma contido no Capítulo 2 deste Edital.
16. Caberá recurso em face do resultado preliminar dos pedidos de atendimento especial, nos termos da seção 8.1 deste edital.
[bookmark: _Toc121742275][bookmark: _Toc147842293]CAPÍTULO 5. APRESENTAÇÃO E DEFESA DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO
[bookmark: _Toc121742276][bookmark: _Toc147842294]5.1. Da Apresentação do Plano de Gestão Escolar.
1. Todos os candidatos inscritos deverão apresentar o Plano de Gestão Escolar, para participação na 1ª Etapa desta Seleção Interna, no período previsto no cronograma contido no Capítulo 2 deste edital, o qual deve ser enviado por e-mail para o endereço gestaoescolar0@gmail.com.
2. A apresentação do Plano de Gestão Escolar tem caráter classificatório e eliminatório, com pontuação máxima de 50 (cinquenta) pontos e sua avaliação será baseada nos critérios a seguir especificados:

	Quesito
	Critério
	Pontuação

	1
	Coerência e coesão textual, linguagem formal e ortografia
	De 0 a 10 pontos

	2
	Quesitos abordados
	De 0 a 10 pontos

	3
	Objetivos, metas e ações
	De 0 a 10 pontos

	4
	Ações pedagógicas
	De 0 a 10 pontos

	5
	Viabilidade de execução do Plano de Gestão Escolar
	De 0 a 10 pontos

	Pontuação Máxima
	50 pontos


3. O Plano de Gestão Escolar deve ser apresentado de acordo com a estrutura a seguir especificada:

	ITEM
	CONTEÚDO

	Capa:
	Deverá conter nome completo do diretor ou vice-diretor escolar em avaliação; formação universitária; pós-graduação lato e/ou strictu sensu; título do documento, mês e ano.

	Introdução:
	Descrição sumária do Plano de Gestão Escolar explicitando o objetivo geral do mesmo e a justificativa para o desenvolvimento das ações propostas para o biênio 2023-2024.

	Justificativa:
	 Justificar a razão do trabalho que irá desenvolver durante a gestão, pautado no projeto político pedagógico das escolas e da concepção de gestão democrática da rede municipal de ensino.

	Objetivos:
	Objetivos geral e específicos.

	Procedimentos metodológicos:
	Atividades que irá desenvolver para operacionalizar os Objetivos supracitados, destacando metas e ações para a concretização do planejamento.

	Controle do Plano de Gestão Escolar:
	Explicitar como se dará o acompanhamento das atividades pedagógicas, do planejamento do professor, do desempenho dos alunos, das reuniões pedagógicas, da formação continuada, da relação com a comunidade, a aproximação família/escola, o zelo e a manutenção da estrutura física, a aplicação dos recursos financeiros.

	Avaliação:
	Descrever, de forma clara e objetiva, o que se espera diante d que foi proposto no Plano de Gestão Escolar, estabelecendo os resultados a serem atingidos na instituição, durante o período de vigência do Plano.


1. O Plano de Gestão Escolar submetido pelo candidato deverá estar exclusivamente em formato Portable Document Format – PDF, identificado pela extensão “.pdf”, contemplando todas as suas páginas em frente e verso se houver, respeitado o limite máximo de 1 MB (um megabyte) cada.
2. A ausência de informações claras e nítidas no Plano de Gestão Escolar, assim como rasuras, borrões, trechos ilegíveis, documento inteiramente manuscrito e partes omitidas no arquivo digital – constituem um fator impeditivo para a pontuação do referido documento, motivo pelo qual não serão considerados na avaliação do candidato.
3. O envio do Plano de Gestão Escolar é de responsabilidade exclusiva do candidato, motivo pelo qual não se responsabiliza o Igeduc por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
4. O Igeduc constituirá uma banca examinadora para fins de avaliação dos Planos de Gestão Escolar apresentados, composta por 3 (três) profissionais da área de educação, sendo 1 (um) deles, necessariamente, habilitado para a avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa. 
5. O Plano de Gestão Escolar de cada candidato será submetido a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa.
6.  Cada membro da banca examinadora atribuirá uma nota independente de 0 (zero) a 10 (dez) pontos a cada um dos critérios de avaliação previstos no item 2 desta seção, exceto para o quesito 1, e a nota final da Apresentação do Plano de Gestão Escolar será a soma das notas dos examinadores dividida por três (média aritmética simples).
7. O critério de coerência e coesão textual, linguagem formal e ortografia, referente ao quesito 1 do item 2 desta seção, será avaliado por membro específico da banca, com habilitação para tanto, e a pontuação será replicada para os outros dois membros. 
8. Será considerado aprovado na apresentação do Plano de Gestão Escolar o candidato que obtiver, nota final, em referida apresentação, maior ou igual a 25 (vinte e cinco) pontos. 
9. O candidato que não obtiver a nota mínima referida no item 8 desta seção, estará eliminado da Seleção, sem qualquer classificação.
10. Os resultados preliminar e definitivo da apresentação do Plano de Gestão Escolar serão publicados nas datas previstas no cronograma deste edital, sendo assegurado ao candidato não habilitado, nesta etapa, o direito de recurso, nos termos da seção 8.1 deste edital. 
[bookmark: _Toc147842295]5.2. Da defesa do Plano de Gestão Escolar.
4. Os candidatos habilitados na 1ª Etapa desta Seleção serão convocados para realizar a defesa do Plano de Gestão Escolar, que compreende a 2ª Etapa desta Seleção e tem caráter classificatório e eliminatório.
5. O edital de convocação, onde constarão todas as informações referentes à avaliação on-line, tais como a forma de acesso, o dia, a hora e as condições necessárias à realização, será publicado no endereço eletrônico https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe, na data prevista no cronograma deste edital.
6. A defesa do Plano de Gestão Escolar será realizada de forma on-line, por meio de ferramenta eletrônica. 
7. Todas as defesas do Plano de Gestão Escolar serão gravadas em áudio e vídeo pelo Igeduc.
8. A defesa do Plano de Gestão Escolar consistirá em uma explanação por parte do candidato convocado, acerca do seu Plano Gestão Escolar já apresentado, nos termos da seção 5.1 deste edital, perante banca examinadora, e deverá ter duração de, no mínimo, 15 (quinze) minutos e, no máximo, 25 (vinte e cinco) minutos.
11. O Igeduc constituirá uma banca examinadora para fins de avaliação da defesa dos Planos de Gestão Escolar, composta por 3 (três) profissionais da área de educação. 
12. A defesa do Plano Gestão Escolar poderá ser realizada em qualquer dia da semana (útil ou não), sendo a chamada pela ordem estabelecida no edital de convocação.
13. A avaliação da defesa do Plano de Gestão escolar adotará os critérios a seguir:
	Quesito
	Critério
	Pontuação

	1
	Domínio do teor do Plano de Gestão Escolar
	De 0 a 20 pontos

	2
	Uso adequado da linguagem verbal
	De 0 a 10 pontos

	3
	Uso adequado da linguagem corporal
	De 0 a 10 pontos

	4
	Respostas condizentes com as perguntas a serem realizadas pela banca examinadora
	De 0 a 10 pontos

	Pontuação Máxima
	50 pontos


14. Cada membro da banca examinadora atribuirá uma nota independente a cada um dos critérios de avaliação previstos no item 13 desta seção, e a nota final da defesa do Plano de Gestão Escolar será a soma das notas dos examinadores dividida por três (média aritmética simples).
15. [bookmark: _Toc121742281]Será considerado aprovado na defesa do Plano de Gestão Escolar o candidato que obtiver, nota final, em referida defesa, maior ou igual a 25 (vinte e cinco) pontos. 
16. Será considerado eliminado desta seleção interna o candidato que:
a) evadir-se do ambiente de realização da defesa do Plano de Gestão Escolar sem a devida conclusão do procedimento e/ou sem autorização da banca examinadora para tanto; 
b) se recusar a ser filmado;
c) não comparecer ao ambiente de defesa do Plano de Gestão Escolar, nos termos do edital de convocação;
d) constatado por órgãos competentes, tiver dado causa à fraude ou tenha agido de má-fé na defesa do Plano de Gestão Escolar, respeitados o contraditório e a ampla defesa, caso a seleção interna ainda esteja em andamento.
17. O candidato que não obtiver a nota mínima referida do item 15 desta seção, estará eliminado da Seleção, sem qualquer classificação.
18. Os resultados preliminar e definitivo da defesa do Plano de Gestão Escolar serão publicados nas datas previstas no cronograma deste edital, sendo assegurado ao candidato não habilitado, nesta etapa, o direito de recurso, nos termos da seção 8.1 deste edital. 
[bookmark: _Toc147842296]5.3. Apresentação da documentação de títulos que comprovam os requisitos da função.
1. A avaliação de títulos que comprovam os requisitos da função compreende a 3ª Etapa desta seleção interna, tem caráter eliminatório e será aplicada a todos os candidatos habilitados na 2ª Etapa. 
2. No período especificado no cronograma do Capítulo 2 deste edital, o candidato deverá apresentar a documentação comprobatória dos requisitos de formação educacional – curso de graduação em pedagogia ou em nível de pós graduação em gestão ou administração escolar, garantida, nesta formação, a base nacional comum, conforme estabelece o artigo 64 da Lei 9.394, nos termos do disposto no Capítulo 3 deste edital.
3. O candidato deverá submeter, por meio de envio de arquivo (upload) no sistema eletrônico do Portal do Candidato do Igeduc e no período informado no cronograma do Capítulo 2 deste edital, os seguintes documentos – todos legíveis, com informações nítidas, verdadeiras e atuais:
	DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

	Documentação de comprovação da condição de pessoa com deficiência (PCD).

	Documentação de títulos e formação educacional que comprovem o requisito exigido para a função (conforme Capítulo 3).


4. Todos os documentos submetidos pelo candidato deverão estar exclusivamente em formato Portable Document Format – PDF, identificado pela extensão “.pdf”, contemplando a frente e o verso de cada documento, respeitado o limite máximo de 1 MB (um megabyte) cada.
5. O candidato poderá, desde que no prazo previsto para envio dos documentos, constante do cronograma do Capítulo 2 deste edital, enviar e excluir quantos arquivos forem necessários à comprovação, inclusive em dias alternados.
6. Encerrado o prazo determinado para envio da documentação comprobatória, o candidato não poderá mais adicionar e/ou excluir qualquer arquivo, ficando-lhe disponível, apenas, a visualização dos arquivos que enviou até então.
7. Após realizar o envio dos documentos, o sistema eletrônico do Igeduc informará ao candidato o número do protocolo do envio da documentação, o qual pode ser anotado pelo candidato para controle próprio.
8. Não será admitida a entrega de qualquer documento por correio eletrônico, redes sociais, aplicativos de mensagens, correspondência ou por qualquer outro meio e prazo diversos daqueles previstos neste edital.
9. Poderá o Igeduc, a qualquer momento, no transcorrer da presente seleção interna, adotar medidas para obter informações que comprovam a veracidade das informações e dos documentos apresentados pelos candidatos, tais como consultar o Ministério da Educação ou o Conselho Estadual de Educação sobre os cursos apresentados como comprovantes de formação educacional.
[bookmark: _Toc121742277][bookmark: _Toc147842297]5.4. Regras gerais de avaliação de títulos que comprovam os requisitos da função.
1. A presente seleção interna contemplará como 1ª Etapa a avaliação de títulos e documentos de formação educacional comprobatórios dos requisitos da função, de caráter eliminatório, conforme a seguir discriminado:


	REQUISITO A SER COMPROVADO
	FORMA DE COMPROVAÇÃO

	Graduação em Pedagogia
	· Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Pedagogia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), ou declaração de conclusão de curso de Pedagogia, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhada do histórico escolar do candidato. 

	Pós-graduação em Gestão ou Administração Escolar
	· Para pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato. 
· Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito certificado, com carga horário mínima de 360 horas, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE) ou com o art. 8º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE ou que foi realizado conforme a Resolução CNE/CES nº 1/2018.
· Para qualquer tipo de pós-graduação – doutorado, mestrado ou especialização, o candidato deverá apresentar, também, o diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), ou declaração de conclusão de curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhada do histórico escolar do candidato.
· Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito.


2. O candidato será avaliado exclusivamente a partir das informações presentes nos documentos enviados pelo formulário eletrônico do Portal do Candidato, acessível pelo site https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe, e serão aceitos apenas os comprovantes de formação educacional elencados no item 1 desta seção.
3. A ausência de informações claras e nítidas nos documentos de comprovação de títulos ou de formação educacional – assim como rasuras, borrões, trechos ilegíveis, documentos inteiramente manuscritos e partes omitidas no arquivo digital – constituem um fator impeditivo para a pontuação do referido documento, motivo pelo qual não serão considerados na avaliação do candidato.
4. O envio da documentação comprobatória de titulação e formação educacional é de responsabilidade exclusiva do candidato, motivo pelo qual não se responsabiliza o Igeduc por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
5. A veracidade das informações apresentadas a partir do envio da imagem da documentação comprobatória de titulação e formação educacional será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação da seleção interna. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979.
6. O candidato será avaliado como “Apto” ou “Inapto” nesta Etapa, prosseguindo para a etapa de defesa do Plano de Gestão Escolar o candidato considerado “Apto”.
7. Será considerado “Apto” o candidato que comprovar o cumprimento dos requisitos de formação educacional da função por meio dos documentos elencados no item 1 desta seção. 
8. Será considerado “Inapto” o candidato que não comprovar o cumprimento dos requisitos de formação educacional da função, por meio dos documentos elencados no item 1 desta seção, ou não enviar os títulos na forma e no prazo determinados neste edital.
9. Os resultados preliminar e definitivo da avaliação de títulos de comprovação de requisito da função serão publicados nas previstas no cronograma contido no Capítulo 2 deste edital, no site https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe.
10. Em face do resultado preliminar da avaliação de títulos de comprovação de requisito da função caberá recurso, nos termos do disposto na seção 8.1 deste edital. 
11. Os diplomas e os certificados conferidos por instituições estrangeiras somente serão válidos quando traduzidos para o vernáculo brasileiro por tradutor público juramentado, convalidados para o território nacional e quando atenderem ao disposto na Resolução CNE/CES nº 1, de 28/01/2002, do Conselho Nacional de Educação.
[bookmark: _Toc147842298]CAPÍTULO 6. CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS.
1. Estarão classificados na presente seleção interna os candidatos que atenderem, cumulativamente, em termos de resultado final, aos critérios a seguir especificados:
a) obtiver pontuação final maior ou igual a 25 (vinte e cinco) pontos na apresentação do Plano de Gestão Escolar; 
b) obtiver pontuação final maior ou igual a 25 (vinte e cinco) pontos na defesa do Plano de Gestão Escolar; e
c) obtiver o resultado de “Apto” na etapa de avaliação de títulos de cumprimento de requisito da função.
2. A pontuação final dos candidatos inscritos nas funções de Diretor e Vice-Diretor Escolar será o somatório das notas finais obtidas nas etapas de apresentação e de defesa do Plano de Gestão Escolar, podendo chegar à nota máxima de até 100 (cem) pontos nesta Seleção.
3. A lista de classificação contempla a pontuação de cada candidato em cada Etapa, assim como os respectivos critérios de desempate e eliminação, respeitadas as determinações deste edital.
4. Os resultados preliminar e definitivo da presente seleção interna contemplarão os candidatos classificados em todas as posições e os candidatos eliminados por qualquer motivo determinado neste edital.
5. O candidato declarado como pessoa com deficiência (PCD) terá seu nome divulgado na lista de classificação geral (vagas de ampla concorrência – AC) e, quando houver reserva de vaga para a sua função, seu nome contará novamente na lista específica para esse público (vagas para pessoa com deficiência – PCD).
6. Caberá recurso contra o resultado preliminar da presente seleção interna, o qual deve ser interposto pelo candidato interessado no prazo estipulado neste edital, por meio do formulário eletrônico disponível no Portal do Candidato do site do Igeduc (https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe).
7. O resultado definitivo desta seleção interna será divulgado no endereço eletrônico do Igeduc (https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe) e do município de São Joaquim do Monte (https://saojoaquimdomonte.pe.gov.br/), na data constante do cronograma deste edital, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados, as convocações e o resultado definitivo desta seleção interna.
8. A homologação do resultado definitivo da presente seleção interna será realizada pela Administração Pública do município de São Joaquim do Monte – PE, por meio de publicação na imprensa oficial.
[bookmark: _Toc121742282][bookmark: _Toc147842299]6.1. Critérios de desempate.
1. Em caso de empate na classificação final, terá preferência, na seguinte ordem, para efeito de classificação:
	ORDEM
	CRITÉRIO
	PARÂMETRO

	1º
	IDOSO
	O candidato com idade igual ou superior a 60 anos (critério definido a partir do estabelecido na lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa), sendo consideradas, para esse fim, a data de publicação do edital e a data de nascimento informada no ato da inscrição.

	3º
	Defesa do Plano de Gestão Escolar
	O candidato que tiver maior pontuação na defesa do Plano de Gestão Escolar.

	4º
	Apresentação do Plano de Gestão Escolar
	O candidato que tiver maior pontuação na apresentação do Plano de Gestão Escolar.

	5º
	IDADE
	O candidato mais velho (considerando o ano, o mês e o dia da data de nascimento informada no momento da inscrição por meio do formulário de inscrição).

	6º
	JURADO
	O candidato que tiver exercido a função de jurado (considerando para este fim os dados informados no momento da inscrição por meio do formulário de inscrição).

	7º
	SORTEIO
	Na possibilidade de 2 (dois) ou mais candidatos permanecerem empatados após a aplicação dos critérios anteriores, será realizado sorteio público no município de São Joaquim do Monte com a presença dos candidatos.


2. [bookmark: _Toc121742283]Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação do critério de desempate – IDADE, serão convocados, antes do resultado final da seleção interna, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate.
3. Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.
4. Os candidatos a que se refere o critério de desempate – JURADO serão convocados, antes do resultado final da seleção interna, para a entrega da documentação que comprove o exercício da função de jurado, em consonância com a declaração positiva informada no formulário de inscrição.
5. Para fins de comprovação da função de jurado, serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP e alterações.
[bookmark: _Toc147842300]6.2. Critérios de eliminação.
1. Será eliminado desta seleção interna o candidato que não atender aos critérios de aprovação determinados neste Capítulo 6.
2. Será eliminado o candidato que apresentar qualquer informação falsa ou não comprovada nesta seleção interna, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis, inclusive a com a rescisão do seu contrato, comprovadas a qualquer tempo.
3. Será eliminado o candidato que, a qualquer momento, agir com descortesia, desrespeito, ameaça ou de modo contrário à ética ou à legalidade contra qualquer membro do Igeduc, da Comissão da seleção ou dos demais candidatos, seja pessoalmente, on-line, por telefone ou por escrito.
[bookmark: _Toc137454514][bookmark: _Toc141116239][bookmark: _Toc147842301]CAPÍTULO 7. NOMEAÇÃO DOS APROVADOS.
1. O provimento das vagas estipuladas neste edital e das vagas que eventualmente venham a ser abertas, assim como a nomeação dos candidatos aprovados nesta Seleção Interna, são de responsabilidade exclusiva do Município de São Joaquim do Monte (PE), o qual publicará seus atos na imprensa oficial e no site https://saojoaquimdomonte.pe.gov.br/, respeitados o prazo de validade do certame, a necessidade e a conveniência da Administração Pública, a ordem de classificação específica dos candidatos habilitados, as leis vigentes, os requisitos para a investidura no cargo, os critérios de desempate e o resultado definitivo desta seleção interna (inclusive para as vagas reservadas às pessoas com deficiência – PCD). 
2. Publicada a nomeação em imprensa oficial, o candidato terá 30 (trinta) dias para manifestar o seu interesse e comparecer ao local determinado com a documentação exigida pois, após esse prazo, se o candidato não se manifestar, será considerada a desistência tácita dele com sua consequente eliminação desta seleção interna, e o Município de São Joaquim do Monte (PE) terá o direito de nomear o candidato subsequente. 
3. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar as publicações do Município de São Joaquim do Monte (PE) na imprensa oficial e no site https://saojoaquimdomonte.pe.gov.br/, a fim de tomar ciência sobre a própria nomeação, assim como das exigências em termos de prazo, local e documentação obrigatória. 
4. O candidato aprovado e nomeado exercerá suas atividades em local determinado pelo Município de São Joaquim do Monte (PE), a depender do interesse público, de acordo com a relação das escolas demandantes das vagas ofertadas, previstas neste edital. 
5. O candidato classificado e nomeado nos termos deste edital poderá ter seu local de trabalho alterado, de acordo com o interesse do Município de São Joaquim do Monte (PE), desde que respeitada a função para o qual foi selecionado e a jornada de trabalho que se obrigou a submeter. 
6. A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de classificação do resultado final da seleção interna, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e da reserva de vagas para as pessoas com deficiência, observado o percentual de reserva fixado no Capítulo 4 deste edital.
7. Para este concurso, as nomeações se darão nas seguintes vagas: 2ª vaga, 21ª vaga, 41ª vaga e assim sucessivamente.
[bookmark: _Toc137454515][bookmark: _Toc141116240][bookmark: _Toc147842302]7.1. Requisitos para a nomeação.
1. O Município de São Joaquim do Monte (PE) poderá determinar o local, data e horário para a realização da inspeção de saúde física e mental do candidato nomeado, e o candidato que não for considerado apto na inspeção de saúde física e mental terá o seu ato de nomeação tornado sem efeito. 
2. São também requisitos para a efetivação da nomeação, os quais devem apenas ser comprovados pelo candidato quando solicitado pelo Município de São Joaquim do Monte (PE): 
a) ter sido aprovado nesta seleção interna, em conformidade com as regras deste edital; 
b) possuir todos os requisitos mínimos para o exercício do cargo, de acordo com as disposições do Capítulo 3 deste edital e da legislação vigente, especialmente em relação ao nível de escolaridade;
c) ter experiência docente mínima de 03 (três) anos para as funções de diretor escolar, conforme disposto no artigo 16 da Lei Municipal nº 487 de 2010;
d) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de visto temporário ou permanente. No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal;
e) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
f) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino; 
g) ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos completos no momento da nomeação; 
h) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
i) não ter sofrido sansão em virtude de processo administrativo disciplinar nos 3 (três) últimos anos anteriores à data do pleito; não ocupar cargo eletivo ou comissionado em outros municípios;
j) estar adimplente com as prestações de contas relacionadas com os recursos financeiros repassados pelo Ministério de Educação (MEC) e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);
k) ter disponibilidade para o cumprimento da carga horária integral, distribuída em todos os turnos de funcionamento da escola;
l) não acumular empregos, funções ou cargos públicos, salvo nos casos constitucionalmente admitidas. 
[bookmark: _Toc137454516][bookmark: _Toc141116241][bookmark: _Toc147842303]7.2. Documentação para a nomeação.
1. Para a nomeação, o Município de São Joaquim do Monte (PE) solicitará ao candidato a apresentação dos documentos encaminhados como parte desta seleção interna, além de documentos de identificação pessoal e documentos que comprovam que o candidato atende aos requisitos obrigatórios para o cargo – devendo ser todos originais, não sendo aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem cópias não autenticadas.
2. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para efetivação da nomeação ou a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará a eliminação do candidato nesta seleção interna e a anulação de todos os atos com respeito a ele praticados, pelo Município de São Joaquim do Monte (PE), ainda que já tenha sido publicado o edital de homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
[bookmark: _Toc137454517][bookmark: _Toc141116242][bookmark: _Toc147842304]7.3. Nomeação de pessoa com deficiência (PCD).
1. No ato da nomeação, o candidato inscrito como pessoa com deficiência (PCD) deve apresentar a documentação que comprove a sua deficiência – especialmente o laudo médico que ateste o tipo, o grau ou o nível da deficiência, e que inclui o código da Classificação Internacional de Doenças (CID), além da causa provável da deficiência – assim como outras informações e documentos complementares que possam ser requisitados pelo Município de São Joaquim do Monte (PE) para avaliar a garantia do direito à vaga reservada para PCD pelo candidato.
2. O candidato inscrito como pessoa com deficiência (PCD) e aprovado nesta seleção interna, quando nomeado, deverá comparecer à perícia médica a ser realizada pela junta médica designada pelo Município de São Joaquim do Monte (PE) no prazo específico determinado pela junta e que será formal e publicamente comunicado ao candidato, objetivando verificar a sua qualificação como deficiente e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da função. 
3. A perícia médica decidirá, motivadamente, sobre:
a) a qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência (PCD), nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015 e suas alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; e da Lei nº 14.126/2021, e suas alterações; e
b) a compatibilidade da deficiência constatada com o exercício das atividades inerentes à função a qual concorre, tendo por referência a descrição das atribuições da função, conforme este edital e a legislação vigente.
4. O candidato com deficiência que não comparecer para a realização da avaliação ou cuja deficiência indicada no formulário de inscrição não se fizer constatada na forma prevista no item 3 desta seção, permanecerá somente na lista de classificação geral, caso tenha tido pontuação necessária para tanto e perderá, assim, o direito de concorrer à vaga reservada para pessoa com deficiência (PCD).
5. O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades da função será desclassificado e excluído do certame, possibilitando a nomeação do próximo candidato classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição.
6. Caberá recurso administrativo da decisão da perícia médica, no prazo de 03 (três) dias, endereçado à junta médica e à Comissão do concurso do Município de São Joaquim do Monte (PE).
7. Na nomeação, as vagas reservadas às pessoas com deficiência (PCD) que não forem preenchidas por falta de candidatos, por não acudirem interessados ou em virtude de não aprovação em perícia médica, depois dos prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos da concorrência geral observada a ordem de classificação.
[bookmark: _Toc121742288][bookmark: _Toc147842305]CAPÍTULO 8. DISPOSIÇÕES FINAIS.
[bookmark: _Toc121742289][bookmark: _Toc147842306]8.1. Recursos.
1. Caberá recurso contra todas as listagens e resultados preliminares de qualquer etapa da presente seleção interna.
2. Os recursos deverão ser submetidos conforme os prazos estabelecidos no cronograma contido no Capítulo 2 deste edital, sempre por meio de formulário eletrônico disponível no Portal do Candidato do site do Igeduc (https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe).
3. Não serão analisados os recursos interpostos fora do prazo estipulado neste edital, os encaminhados por correspondência, por correio eletrônico, por meio presencial ou qualquer outro meio diverso daquele previsto neste edital.
4. Não serão apreciados os recursos interpostos contra a avaliação ou a pontuação de outro candidato.
5. Serão preliminarmente indeferidos os recursos que utilizarem de linguagem desrespeitosa ou ameaçadora contra os avaliadores, os intempestivos e os recursos cujo conteúdo não permita ao avaliador compreender a contestação a que o candidato se refere.
6. Não será permitido o envio de novos documentos quando da interposição dos recursos.
7. O candidato, quando da apresentação do recurso, deverá apresentar argumentação clara e concisa, indicando quais informações constantes nos documentos efetivamente apresentados devem ser pontuadas.
8. Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra resultado ou listagem definitivos
9. As respostas aos recursos de todas as etapas da presente seleção interna serão publicadas para acesso irrestrito no site do Igeduc (https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe).
10. Os recursos, porventura interpostos, serão julgados e deliberados pelo Igeduc, podendo a comissão da presente seleção interna emitir parecer em relação aos casos omissos.
[bookmark: _Toc121742290][bookmark: _Toc147842307]8.2. Demais disposições.
1. Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente edital ou de qualquer outra norma ou comunicado posterior e regularmente divulgados, vinculados ao certame, com o objetivo de prejudicar a presente seleção interna.
2. A Administração Pública do município de São Joaquim do Monte e o Igeduc não assumirão as despesas com deslocamento, com hospedagem ou com a alimentação dos candidatos durante a seleção interna, ou por mudança de residência após a sua contratação.
3. Não será emitido ao candidato documento comprobatório de classificação ou aprovação na presente seleção interna, valendo, para esse fim, a publicação no site oficial do município de São Joaquim do Monte e no site do Igeduc (https://concursos.igeduc.org.br/gestor-escolar-de-sao-joaquim-do-monte-pe).
4. O candidato classificado nos termos deste edital poderá ter seu local de trabalho alterado, de acordo com o interesse da Administração Pública do município de São Joaquim do Monte, desde que respeitada a função para a qual foi selecionado e a jornada de trabalho que se obrigou a submeter.
5. As eventuais retificações, inclusões, exclusões e atualizações a este edital serão incorporadas a este documento único e consolidado, sendo devidamente identificada a alteração a que se procedeu.
6. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão da Seleção Interna, em conjunto com o Igeduc, sempre que necessário.

EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA LINS
Prefeito do Município de São Joaquim do Monte – PE

Contato Igeduc: + 55 (81) 9 9740-1150 e contato@igeduc.org.br
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